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Projeto de Lei Nº 96/2022-L, DE 01/07/2022
AUTÓGRAFO N° 5514/2022, DE 11/07/2022
Lei n° 
(De autoria do Vereador José Alexandre 
Pierroni Dias – PSDB)

Institui o programa "Comércio do Bem" para 
autorizar entidades assistenciais a expor e 
comercializar produtos em próprios 
municipais e dá outras providências

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 

São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 

Estância Turística de São Roque decreta e eu 

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município 

da Estância Turística de São Roque o Programa "Comércio do Bem", com o 

objetivo de autorizar entidades assistenciais a expor e a comercializar produtos 

em próprios municipais.

Parágrafo único. O programa é destinado 

apenas a entidades assistenciais declaradas de utilidade pública municipal.

Art. 2º As atividades do programa serão 

previamente definidas pela Administração Municipal, com indicação dos dias, 

horários e frequência que poderão ocorrer.

Art. 3º Para participar do Programa "Comércio 

do Bem", as entidades assistenciais deverão solicitar autorização à 

Administração Municipal, indicando o produto a ser exposto e/ou 

comercializado.
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Parágrafo único. A utilização do próprio público 

será por meio de autorização, como ato administrativo unilateral, gratuito, 

discricionário, revogável, a título precário, que não gera qualquer direito ao 

autorizado.

Art. 4º As despesas para a execução desta 

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Aprovado na 23ª Sessão Ordinária, de 11 de julho de 2022.

JULIO ANTONIO MARIANO 
Presidente

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR
1º Vice-Presidente

CLOVIS ANTONIO OCUMA
2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
1º Secretário

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
2º Secretário
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Câmara Municipal de São Roque
Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de São Roque Para 
verificar as assinaturas,
clique no link: https://saoroque.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=45HEB5X930D60P07,
ou vá até o site https://saoroque.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 45HE-B5X9-30D6-0P07
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